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No c umpri me nto de se u pape l de ó rgão ges to r da P o l í t i ca P ub li ca

de A cess i b i l i dade e Inc l usão pa ra as P essoas co m D efi c i ênc i a e

P essoas com A ltas Hab i l i dades no E s tado do Ri o Grande do S u l, a

FA D E RS , ap resenta aqui a lg umas med i das e reso luções i mporta n tes

que es tão sendo tomadas pe las d i ve rsas es fe ras Go ver namenta i s

pa ra a e fe t i vação dessas po l í t i cas , ga ra nt i ndo a pr i o r i dade na

ass i s tênc i a e no a tend i me nto , de aco rdo com as ca rac te r ís t i cas e

necess i dades i nd i vi dua i s de cada pessoa , assegu rando seus

d i re i tos e a me lho r i a de sua qua li dade de vi da .

NA POLÍT ICA DE EDUCAÇÃO

A partir de 2021, o Desenho Universal passa a fazer parte do Núcleo de

Conhecimentos de Fundamentação das matrizes curriculares das Instituições de

Ensino Superior (IES), como conteúdo obrigatório.

O Ministério da Educação (MEC) publicou no Diário Oficial da União um despacho que

homologa o Parecer CNE/CES n° 948/2019, do Conselho Nacional de Educação

(CNE). O documento delibera sobre a alteração da Resolução CNE/CES nº 2/2010, a

qual institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em

Arquitetura e Urbanismo.

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 26 DE MARÇO DE 2021 (*) Altera o Art. 9°, § 1º da Resolução

CNE/CES 2/2019 e o Art. 6°, § 1º da Resolução CNE/CES 2/2010, que institui as

Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação de Engenharia, Arquitetura

e Urbanismo. O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional

de Educação, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 9º, § 2º, alínea “c”,

da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131,

de 24 de novembro de 1995, tendo em vista as diretrizes e princípios fixados pelos

Pareceres CNE/CES nº 583/2001 e nº 67/2003, por força da decisão judicial proferida

nos autos da Apelação Cível 50843324120164047100, em trâmite no Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, e considerando o que consta do Parecer CNE/CES nº

948/2019, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação,

publicado no Diário Oficial da União, de 25 de março de 2021.



Art. 1° O Art. 9°, § 1° da Resolução CNE/CES nº 2, de 24 de abril de 2019, que institui

as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia, passa a

ter a seguinte redação:

Art. 9º Todo curso de graduação em Engenharia deve conter, em seu Projeto

Pedagógico de Curso, os conteúdos básicos, profissionais e específicos, que estejam

diretamente relacionados com as competências que se propõe a desenvolver. A forma

de se trabalhar esses conteúdos deve ser proposta e justificada no próprio Projeto

Pedagógico do Curso.

§ 1º Todas as habilitações do curso de Engenharia devem contemplar os seguintes

conteúdos básicos, dentre outros: Administração e Economia; Algoritmos e

Programação; Ciência dos Materiais; Ciências do Ambiente; Eletricidade; Estatística.

Expressão Gráfica; Fenômenos de Transporte; Física; Informática; Matemática;

Mecânica dos Sólidos; Metodologia Científica e Tecnológica; Química; e Desenho

Universal.

http://portal.mec.gov.br/conselho-nacional-de-educacao/atos-normativos--

sumulas-pareceres-e-resolucoes?id=12991
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